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Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2020 do 

Município de Salto do Itararé e dá 

outras providências. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais DECRETA. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2020, no 

valor de R$ 3.510,00 (Três mil quinhentos e dez reais), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado: 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, Pecuária 

e Meio Ambiente 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente         

R$ 3.510,00 

Reduzido 43 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar–se 

do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e 

a cancelar parcialmente o Programa de Trabalho a seguir 

especificado: 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, Pecuária 

e Meio Ambiente 

3.390.30.00 – Material de Consumo                                   

R$ 3.510,00 

Reduzido 40 

Fonte 1000 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 28 de outubro 

de 2020. 

PAULO SERGIO FRAGOSA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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